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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N 2  41/2023 	CREDENCIAMENTO N 2  04/2023 INEXIGIBILIDADE N2  08/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n 9 , 76995455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  

5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a empresa B. K. 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 

Antonio Schicavini, n 2  40, esquina com Rua Candido macio de Lima, Bairro Luiz Schiavini, na 

cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná (85.550-000), inscrita no CNPJ sob o 

05.104.689/0001-18, representada pelo Sr. Rene Santos de Bastos, inscrito no CPF sob o n 9  

654.207.729-49 e RG n2  4.738.573-3, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas as normas da Lei Federal n 2  8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

ajustam o presente contrato em decorrência do edital de Chamamento Público n2  04/2023, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas 

jurídicas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme as necessidades 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com o termo de referência - Anexo 1 

e a este. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n 2  04/2023, juntamente com seus anexos, a 

Inexigibilidade n 2  08/2023 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores referentes as quantidades de serviços realizados no mês em 

vigência. 
Parágrafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ 83.466,30 (oitenta e três 

mil quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta centavos), conforme valores unitários 

detalhados no Anexo 1 - Termo de referência em anexo, não obrigando o município a 

contratar sua totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme a demanda 

da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo terceiro: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo 

de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 

excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 

contrato, firmados através de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato é de 347 (trezentos e quarenta e sete) 

dias, de 22 de março de 2023 a 02 de março de 2024, podendo ser prorrogado a critério da 
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Administração junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo por fundamento no 

que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 

ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1,2 do edital n 

04/2023. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quarto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A forma da prestação dos serviços está fixada detalhadamente no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.39032 - Material, bens ou serviços para Distribuição Gratuita 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.32.03 - Material Destinado a Assistência Social 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.53 - Serviços de Assistência Social 

UG 	0 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

07 	10/01 	000 	2.116 	Atendimento e Manutenção no Eixo da 	1134 	2617 	3.3.90.32.04 
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PSB - Indivíduos e Famílias 1142 2846 3.3.90.39.53 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1135 2618 3.3.90.32.04 

1143 3033 3.3.90.39.53 PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 

reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, li, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 

devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 
MULTAS E PENALIDADES 

Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 

II - As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

§ 1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem II, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a alínea "b". 

Parágrafo segundo: A multa imposta a contratada poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
§ 12. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

Contrato. 

Parágrafo terceiro: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quarto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo quinto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a CONTRATADA, 

sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos da 

presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar ao 

CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação dos 

mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 21 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 109991 

91 	 Dados: 202303.23 6:21:00 -0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

RENE SANTOS DE 
Digitaily signed by RENE SANTOS 

BASTOS:65 4207729 DE BASTOS:65420772949 

49 	
Date: 2023.03.23 17:33:47 -0300 

Rene Santos de Bastos 

B. K. Serviços Funerários Ltda - ME 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  04/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. A presente Chamada Pública tem por objeto a Contratação de Pessoas Jurídicas para 

prestação de serviços funerários a pessoas em situação de vulnerabilidade social, dc 

Município de Coronel Vivida. 

VALOR 	VALOR TOTAL 

LOTE ITEM O.TD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO 	ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 	MÁXIMO R$ 

URNA 	SIMPLES 	ADULTA: 	URNA 	MORTUARIA 

POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA 

MACICA, FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, 

SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, ENCAIXADO NA 

TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM MATERIAL 

BIODEGRADAVEL 	BRANCO, 	BABADO 	DE 	NAO 
1 1 40 UN 448,33 17 933 20 

TECIDO 	50G. 	BRANCO, 	DEVERA 	CONTER 	04 

(QUATRO) 	CHAVETAS 	LATONADAS 	NA 	COR 

PRATEADA, 06 (SEIS) ALCAS TIPO DURA, DEVERA 

SER PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL SIMILAR SEM BRILHO E TRAVESSEIRO 

SOLTO.  

URNA 	SIMPLES 	INFANTIL: 	URNA 	MORTUARIA 

POPULAR SIMPLES, CAIXA E TAMPA EM MADEIRA 

MACICA, FUNDO EM CHAPA DURA OU PINUS, 

SOBRETAMPO EM CHAPA DURA, ENCAIXADO NA 

TAMPA, REVESTIDO COM FORRO EM MATERIAL 

BIODEGRADAVEL 	BRANCO, 	BABADO 	DE 	NAO 
1 2 20 UN 288,33  ,33 5.7 66,60 

TECIDO 	SOG. 	BRANCO, 	DEVERA 	CONTER 	04 

(QUATRO) 	CHAVETAS 	LATONADAS 	NA 	COR 

PRATEADA, 06 (SEIS) ALCAS TIPO DURA, DEVERA 

SER PINTADO COM SELADORA COM VERNIZ OU 

MATERIAL SIMILAR SEM BRILHO E TRAVESSEIRO 

SOLTO  

TRANSLADO, 	DO 	CORPO 	DO 	LOCAL 	DE 

FALECIMENTO 	ATE 	O 	ESTABELECIMENTO 	DA 

1 3 10.000 KM AGENCIA FUNERARIA, DA AGENCIA FUNERARIA 2,42 24.200,00 

ATE O LOCAL DO VELORIO E DO VELORIO ATE O 

CEM ITE RIO  

SERVICO 	DE 	PREPARACAO 	DE 	CORPO 	COM 

1 4 60 UN HIGIENIZACAO E UTILIZACAO DE PRODUTOS DE 471,11 28.266,60 

CONSERVACAO  

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 
1 5 30 UN 93,33 2 799 90 

EXTRA GRANDE COM APROXIMADAMENTE 244 ' 

CM DE COMPRIMENTO, 128 CM DE LARGURA, 

PESO MINIMO DE 850G.  

INVOLUCRO 	PROTETOR, COMPOSTO 	DE FILME 

1 6 30 UN IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 86,67 2.600,10 

ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO,  
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GRANDE, COM 	232 CM DE COMPRIMENTO, 90 

CM DE LARGURA, PESO MINIMO DE 800G  

INVOLUCRO PROTETOR, COMPOSTO DE FILME 

IMPERMEAVEL BRANCO LEITOSO, COM CAMADA 

1 7 30 UN ABSORVENTE E LINHAS PARA AJUSTE AO CORPO, 63,33 1.899,90 

PEQUENO, COM 162 CM DE COMPRIMENTO, 90 

CM DE LARGURA, PESO MINIMO DE 500G  

(83.466,30) 
(Sessenta e sete mil setecentos e trinta e seis reais e trinta centavos) 

(*Requisição de Necessidades 0 12612023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. O Município de Coronel Vivida por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 

realiza o atendimento à população em situação de vulnerabilidade social através da 

concessão de Benefícios Eventuais, nos termos da Lei Federal 8.742/1993, em conformidade 

com a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS 212/2016 e a Lei 

Municipal n2  2802/2017. 

2.2. A presente contratação se faz necessária para cumprimento da Lei Municipal 2802/2017 

a qual dispõe sobre a concessão dos benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de 

Assistência Social, prestando o atendimento na forma de auxílio funeral visando reduzir 

vulnerabilidade provocada por morte de membro da família. 

3. Avaliação do Custo e quantidade estimada: 
3.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 83.466,30 (oitenta e três mil 

quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta centavos), conforme planilha de médias em anexo. 
3.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

3.4. Serão adjudicadas a cada fornecedor credenciado, a quantidade total dos itens 
constantes no anexo 1 deste termo. 

3.5. A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela, com descrição dos serviços e quantidades e como são 

estimadas, ou seja, no término do contrato, o remanescente será automaticamente 

suprimido, ficando o contratante desobrigado da utilização total do serviço contratado, e 

consequentemente de seu pagamento. 

3.6. DA DISTRIBUIÇÃO: 

3.6.1. A distribuição dar-se-á de forma opcional, onde a família beneficiada receberá a 

relação dos credenciados para escolha e realização do serviço. 

4. Condições para o credenciamento: 

4.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 
comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 
4.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 9 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 
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4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Municipal. 
4.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n. 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
4.5. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a empresa participante do credenciamento foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a 
licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

S. Obrigações do contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
5.8. Efetuar o pagamento à Contratada, no prazo e forma estabelecidos. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando ao 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.3. Comunicar imediatamente o contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

6.4. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
G.S. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 
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6.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo está em virtude do 

acompanhamento realizado pelo contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.8. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

6.9. A Contratada se compromete a executar os serviços de acordo com os padrões 

estabelecidos nas disposições legais vigentes que regulamentam a prestação dos serviços 

funerários, sem prejuízo da observância das Legislações Municipais, Estaduais e Federais 

vigentes, aplicáveis à espécie. 

6.10. A Contratada deverá observar e respeitar toda a legislação ambiental relativa à 

prestação dos serviços funerários. 

6.11. Dispor de local adequado para preparação de corpos, conforme as normas sanitárias 

vigentes. 

6.12. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
6.13. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais. 

6.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

6.16. A Contratada não poderá cobrar qualquer valor do USUÁRIO pela prestação dos 

serviços ora contratado, sob pena de aplicação das penalidades contratuais, sem prejuízo da 
responsabilização civil e criminal. 

7. Da Subcontratação 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação ao 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e 
Edital. 

8. Forma de prestação dos serviços: 
8.1. A Secretaria de Assistência Social efetuará a autorização de fornecimento dos serviços 

fúnebres, acompanhado da solicitação do beneficiário do auxílio funeral e do parecer social 

que ateste a necessidade de percepção do benefício. 
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82. O serviço deverá ser prestado no tempo máximo de 04 (quatro) horas após a notificação 

de falecimento. 
8.3. A Contratada deverá prestar assistência telefônica 24 (vinte e quatro) horas, para 

atendimento à família enlutada e realização dos serviços funerários. 
8.4. O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este 

deverá encontrar-se devidamente identificado, limpo, abastecido e em condições de viagem. 

9. Forma de Pagamento: 

9.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contrato. 

	

9.2. 	A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

	

9.3. 	O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

9.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

10. Prazo de Vigência Contratual: 

10.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

11. Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12. Anticorrupção: 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
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seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Da gestão e fiscalização do contrato: 

13.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

13.2. A administração indica como gestor do contrato, a Secretária Municipal de Assistência 

Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479. 

13.3. A administração indica como fiscal do contrato, Andressa Bareta Antonio, Matrícula n 2  

1909-7. 

13.4. A administração indica como fiscal do contrato, Solange Aparecida da Silva, Matrícula 

n 2  1777-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
	

Andressa Bareta Antonio 	Solange Ap. da Silva 

Secretária de Assistência 
	

Fiscal 	 Fiscal 

Social 

Gestor 

Coronel Vivida, 28 de fevereiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 
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049,0400. C00001 lOs/do, 14 5, 51wçOd.2023. Md.6soll 10001q.00 801.1114. P1040110. 

00.000 n4  SI 00 001,01.00 10 01)2023 - P,,g*o 0156800/o 10 011/2022. Cool,010,Io N/0o.//poo do 
00.4108001.40.0010.1000 MARCOS VINICIUS DE LIMA 07085917904. CNPJ sob 

44.865.7IOI000T-21. P100109.... O 10000 00 0,0/0.000 p011610530 (60,10) 006. do 14 5. 51015000 
12 40 .060 40 2023, P0711000100111 610005685$ 00 056600 dd'3solos. Colo/A 110.44 13 Os o 

8. 2023. *0850007 MOIo9.. 8.1.01/, P161810. 

8.0111100611006 CORONEL 110000-IR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

R0000p,lO 00 0020 P.g8/ CNVfrlo. 10 1 9r2023, 005/40 0091.08 50 .1.5000 .1010 1100/o. 
016.001000.00550,10, 01000 10400 05 0.000.0.0.. 41109019.0601.000616105 do 04.0400. 0. Pronta 
9450911.040 - UPA 20 110008 P100 12 '00500 21032123. 22.03 2824 00100000. 901509000 Copo/A 
01009 OETEIAT000C 

ATAD£ 
60001100 E5200TOBA 

	 00011° 	 EST*PO 

77-0525 i  R0STALRAOI'l't 11010 LIDA *0 	 500000125001.42 	 210410,90 
0*10,101 Solo,, 2210 março 0.2020 2000000110.11.55.8001010.61.01040.  

AP,ol000 li~ ti. 00.560040, Eivado do 11000100. 110 o05de,  00.0 oEAOç000 09.0.00000.50111. 

00.0400.0.0,010000 CO.00là000 00100050 P060010, 010100500002020. 4O 
4459000s .sOsooll ,.000080. /0111 10/100/0 011000405 do $500040 ,1 F010,100100 400 
valo, ti* R& 1 711 1015.lial (um mifivão Mito-- . coxo mil cornos 4 asissnaosse . nis, 

5.91011.08/. 
10.S.01060000 0484868 00./do. 0011005101110 
00.02- PopOo 0020001.10. Sol/do 
103010010.2.004000' 81//050 A100000 0050. 0000. 00000I11p/004050 
0.386,3486-494-0.56,0100000050 ......... ........... 	..................................................... 
23.86.32.86-054-001060100 000005009100060............................................................ 

00640.750.51 
0$ 30.000.00 

3.3.8639.86-094- Do/O. 00l'o/çSs do 5060.40.0 P00005114841800.................................... 
44.86.0300040-60116011100000 14.10188 P0011105080 ................................... 

00 177.002.20 
OS 320.008.22 

0.090.52.00-910 - Ego'pOR'01100 $000048 POoso.0140  ........ 	.. 	.................... . .............. 
10302801$2011300I. 05600,00 I11100111$40.18d0000dO 

05 574.02383 

3.3.71.7005-494-16.1.00 Polo 01001.1,105000016000000011010060 ................................ 89114.494.01 
3.3.71.70,00-19404-000.109* P0850.50oos 6001000oIoP109000 .......... 
O7-0001800.001100/04s8 E0400ç400444250 E0p0000 

. ...... 811.301.08 

07.01 -Ad0l07000ç10 0,41 E.C.E 

3.3.0083.86 - Poo..o.110 .4.004.0.. 000 LosoØo........  ......................................... ....8621.033.27 
To86..... 	............... 	....  ........... ....................................................... ...................................... 	051.711.100.50 
90.?- P010 00805Od0l0006d00040800ó00'l8S*11000l0501p000906.10M. 014.000.00800560.40. 
1500/50540550000*00101.0505: 

3.490. Oisoo 00 OIooçOo 5080.. 0400.08. Coolo00lddOdo........  .................. ................... 08440122.20 
3.6040004504.450011108010/0,4444900 90 	 11 	 . 0 CØØ$oIdad0......................................... 
3,34$- 	POS - 	P005600610. SUS- E46pos.00o.............................................................. 

0$ 	 0.351.00 
08320,000.22 

3.314- T,00,l.oloo. do Sol - B60o do 11100007.5005........................................................ 0$ 874.223.29 
..  TI~.~3.190TI~.~4. R-40150014.3............................................................. 

'10564..... ............. 	.... 	...... 	..... 	...... 	........ 	.................................................. .... 	................ 
892103317 

89 1.711.108,04 
4061-0000000600000.500 050640150 4000. l0055idO. 00 40000840040051001014110. 
G.&461040 011.0.4.8.000160565680- Ecoada 4061.101,0.0712340 Morto 00 2023 
RAPAELA MARTINS 1,056 
PREFEITA MUNICIPAL 

EXTRATO 	DO 	V 	(PRIMEIRO) TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 	PARTICULAR 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS W.080122 
DE 13/0912022, O QUAL TEM ORIGEM NA 
ATA DE 	REGISTRO 	DE 	PREÇOS N. 
048121, DE 1410912021 	PROVENIENTE 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N.01412021, 
DE 	1210812021. 	CONFORME 	ABAIXO 
DESCRITO. 

PARTES: Moolo0plo do C10/elEodia e E/ero2do dos RoIs Juo/or-ME. 
OBJETO: I0.0qu/Sbrio ecooôm$o.o-llnaosceiro de .00111/ÇoO coo.trsI400o. 
VALOR ADICIONA].: OS. 359.402.24 (07000 e cinquenta 700117 mil, 
q0000l'ooP0000 o dolo .0.1.7180007 quatro E7000'lOO). 

PERIODO DE EXECUÇÃO: De 22/0312023 $ 1310912023. 
VIO&NCIA DO CONTRATO: De 14109/2022 o 33113/2023. 
FORO CLEVELA.NDIA - PR. 
DATA DA ASSINATURA: 2210312023. 

CIeoplA,1dio, 22 de 111Ol'Ç/ do 2023. 

RIOOFAE1.A MARTINS LOOl 
01014-lo. Moololpol 

MLINIC40IO DE CIIOPINZI000IPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Mo80608a, 011.900, 00601 11°  1212523. Foo,,. EI.E0R00. Local:04lplJlosoo.90'6./1100111p100dp?-EO 
Dolo 00 9,050500. 0.004 800800 0• 2023, As 09:00 1110551 110.00. 0048CONTRATAÇÃO .. CONTRATA 	DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 0€ JARDINAGEM. CORTE DE GRAMA, LIMPEZA 00 
PAVOR. CALÇADAS. SARJETAS. ROÇADA MECÂNICA. MANUTENÇÃO DA AREIA (QUADRAS DE 
AREIA). RETIRADA DE LIXO. LI0.OPEZA DA PISTA DE CAMINHADA, 101560201 DO BOSQUE, P0001 
DE ARVORES DO PARQUE SOLADO. Vo60 11,00910 .597104o R$01090,00, G4.,o,o S5101p0o. O 
00019 011001100.000400008000 001. 011o5900d06 10 P1400 do P1000410040 C00110SOVIO. 0.11.0008. 
9,1120ç00. • CO100I/s, Rua 14.0001 111004900005608, o° 3,511 - ÇA00441000000PR, 00.00:09/12.08 $ 
doo 1300117(010.0 110 0110060ç0 010110011/ 	 .0001.1/00. 'UollVI,pl 011,11 0 	 I11fOolouçõ.0 polo 568.0. 
(00) 32424014. 

NUNICIPIO De tapas sucesso Do %UL-Pist 

AO CONTRATO DE EMPREITÁDA CLORAL asa 11412921 

CNPJ: 20.196.16310001-98 
Cliluavias 0101.1000-100.0 20 5001.0480 
is- PIOnstigadO o Prazo da ——OP do COnt,610 Por ri 60 chês, até . data de 24 de maso 0. 2023 
00/1011110 0010001 1001000 50 50101 do 0 ,00, 1190.0 005010500 40 01110010,. 6001101000 011*10001 0004000, 

01005090 0490000-PI.poO/çioo 60.500 
00 1'I1 00I000 11011, /11l1 0011/10 lodos., O00lal000p05090,O /014141100.0 500 000 00/00601110 

01115.1 00505/o 110/500001 00015.0/ 1101105600 

CAMIsA 5154CIPAI. DO PATO BRANCO. COTADO $0 PARA,A 
$00000 401° T.000 4.111000,0058.1011• 1012002 

61601.0 	 C*J.900A MUNICIPAL 	 50 	 PATO BRANCO 	 CNPJIII0F 	 70,898 19,500M1145 O 	 61/lOS 
INFORMADOR 111/ROSCO LTOA, C06JOOF 03 361 010001.60 004/20 91011091.00 0100 11100 12 10020) 
1115000 01*0010000 1.45 000040 2023. O 	 090001. 00/00/Ao 	 1512020 P15002 	 040 /0/00080 
1115110ç0040 00006.40100040.9011001.05000.8000/1/10.0000190050.0500605 p10940050001100040 
P500456008000 660 10095104000060 /00/00.0/ /005 11000 110 0010ç0040 411460 N00000006110ç00 
0000110.0.500? 8/solo- IPÇA. 001000.00.111.0.00 000 /019105 10 ) 400°) 10050., 110 980/00044 O. 9,5% 
(o0s60409*ls o 50.04008,100 P0O 056110).616500110000010000019000/000000110500410111010016)6018 
110 503,69 (040500005 o .0.0. o 01$. 10000 o  801..o1.  o  000 /ool0000). polo 	 0000Ao 00 12 	 doo.) 
51000$ $050540. 13003350.39.01.00.00' 000210114100. 00050400 061480400 001500 400,010500 
0.090010.05 L80ç0o 11 	 130022.0010111011000/005.0/1.1.5655080 01100.0,00. Colllo60ÇOo 10 

CÂMARA MUNICIPAl, 00610110 $504100. lOTADO 00610*00.6 

0.604016.0 000IIICI(Ol, 0€ PATO 000500 	 CN/00P 	 10090 10610001.08 o 	 INOVATTA 
ll0/IJST000D0 MOVEIS LT00011PJII.lP 00309.2005001.0I 06/0, F507101200/A0000C0oB01010 
4f12022. desser. rio  

4  14 

Taisiliéissisó 	 14  1' 	 RJ 
800100004. .~&o. Foo 0060004000510000 I5000000I 00000100000000000500 do 06651040 Co,. 01

°  4002322 ~"133/04005242.0n.~Ao, 000. , 	 os ~. 0,~4. 0000ooOs' P~
0100,000197° 293022 001100510 ,/sOIOOPoO$ 000010.'l00 40 01,0.000.04. CoomosOo r is  5002022. 9,00.1. 

GoMaMgoolSs0000c.006R0/o0. 

CÂMARA MUNICIPAl. DE PATO BRANCO - ESTADO 00 PARANÁ 

PORTARIA N°24, 0€ 21 DE MARÇO  DE 2023 

AP100:4o011. Do CO311o,o M,o?ilop.I do Polo Bi.00o, 001000 do 10,0/4, 110 AIO 45 
$0000108415008 legais. /os050loll000s dispostos /011100500 00190 250. 1.o. IS 1.245. de 17 
00 50to011500 do 1993, .003°, 00 art. 22 c/c o 00151 15.1, 00000000/. 0111/05 do Lo, o°4.0S7,do 
20 05 1091110 00201311,0.00600 XXX do .111/o 31 do Resolução lO 1.0.8 do 100 do 2004 
(0.900.1/o ITloolo/ o 10 000410çOo do ds.o,Tp0000 do .s50go plob.lAoo 01./lod, polo 
001111$00 05 0000/0500 .1615/do .11004650 Portaria O 20,00 11 dOl000ps.10d02022, .00004. 
p510 P054610 110  550031 do 860600  de 2022. 

RESOLVE 

500,10/do o° 120048100510 501,100500001/0.500005014.00110000500. pO08osdI0o 0100 
00008.0118 90,0 O .1)009 1 do tabelo referente 00cargo ti. Jornalista. CIo.so  14, 00.11000 110 
$100011,00 Lei 10 4.057. 10. 20 Os junho do 2013. 

Art. 2°  Lo?. P011000 011110 0111 01901 01 d•10 DO 0000 p01000500, 1O1l00$0180 0045 
.10,1.00 Partir de 10 de 10001075 do 2023. 

0.106410 0. 110$/401/8, 001 21 DOO 0051400.510150402023 

TIoal. 50.0/. CoesissIl 9.01.0 o Po.oldot. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÕRCIO 
RESOLUÇÀO N°054 DE 23 DE MARÇO DE 2023 
Súmula: Dispõe Sobre inclusão de OPME e procedimento em odiaI de 
Oredoo,1ciamonlo 00112018 s0/á oo0105 proc:dAlc:oo. 

A Integra encontra -se disponível nos oego/oTos endereços eletrônicos: 
::7,Ç:j.o50110l,cIIll:015,CQI,,,Tl11e/, /5j/;.0/lbo50'410,:p,,,uo,C:I/,ilç0lm 51I'dollp/  

CÂMARA 4105101010000 VEREADORES 08 11401)00800 DO IA/AÇO PR 
PROCESSO Na 0612023, 

OISPINSO 00 0ICI11AÇAON0 0/ooO3 

ACI1T.o. Municipal dO  Saudade  dXl0000.0,  Estado doPololá.torna pOoblOO para 0050llob/100110 

dos 1*0010552000. 505 oslO OosolloIo.100 0/? 000010004 00 LICITAÇÃO • 0610,004 0,20 0010 

CON00CÇ000 1100, .1.50,00 no CNPO oob o Na 00906.670/000030, o..,' 504010000, 0.0.0 

A0100oc 0*104,4103. Cop. 855601000. Coo/lo 160 MA,IIO1000 DO CI?05111410010. €61040000101009,40 

00014000010 101 P40o,aI 11.0 5.666190, AR 24. looVo II o/o 00111, 03, 1600011, .11000 °. 0051 

conicolincia c~ o pare,cér exarock, pelo Departamento Jumigo da Câmara Municipal 1 cí.lis, 
110011510$ 1000.5  pOR/l011100 p7I1$ 001.019005 0010014,1.10(01010101110/5 1,0111101 legam .p00000is A 

0101180.. 

Gj. Pala azul 
5101,0000051 051,0, 5100900450. 

cola do mesmo tecido ~molha com 
detalhei 	hstrado em 	vermelho, c~ 
Pordado no bolso a bandeirinha cio 

1 32 1.1:5/ 6IQ1PO(67% 001401.1 30% 0,10. 16561,50 OS 0.960,00 

- - 

V:000001), 	 10??, 	 011110(0 	 110 	 0,911,010 

Mun,c,pal de Saudade do iguaçu. na 

Saudade 	do 	IlivaÇu-PR, 	com 
11111115,aÇ.00d.00lN05 

$oby LOOk400,I01000 000/0 Polo OooI 

Cola 00 mesmo tecido 001510111*Com 

detalhei em listrado vermelho, c~ 
5014.00 .10 bolso O bOl,d011/1,hl do 

2 14 
Brasil aplicadas na ririarsis, dinort., .0 
100,do P100 P.V I6705 polIlolol 33% UTO. RO 61,50 05863,00 

dos ostu.C. ri. Cás 
Mol10.pAI 4.5.20.4,40 (AlÇO, 110 

550 	 1094R1I51 	 011,1, 	 727, 	Coo/lo, 
udade 	do 	it"çu-PR. 	com 

I14IT01IOÇ000100I500 

DO DIJUIETO: 
C0I1ll$10506 do 0090550 9010 10.1000,0.00 do 010101.550 . 5015111 ol,l,00doo 00105 

durante  90.500/o 0.11.41.166 o pelo, 00100401.0 dA'o,lo Is 9055050 10010101 1000 O. COlo.'. 
Municipal de V500000005 40 MAIO/pIo 405020.4.001510050. Es1000 601101009. 

P0820 DO ERT008$4/121CIOÇAO: 

9OI1l00011loI dias, opó00assinatura 4000001010. 

VALOS TOTAL: 

IS 2.529,00 (dois VIL 011000010000Io0.O 0.00 6001.) 

CO#4D4ÇÔEO $0 PAGAMENTO: 

090(0510010 00,9 0051400/o 0011 0018 30 /1100101 doas opôs o 100.4051.010 doo '10114010 .1,10005. 

mediante 00P001011100100011010 11o.1. 

DOTAÇÃO ORÇ090$STÁMA: 

01.001 -CÂMARA MUNICIPAL 

01,0010001.2.000.0001' M00AID16096dlsAtividades 109014600$ 

3.3 90 30.OD.00.00 - MATERLAI DE CONSUMO (8) 
3.3.90.30 23.00.00 - MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS - Dempesis: 3317 
Fonte de Recurso: 1 Recursos do Tesouro (Destentralizadins) 
Valor do 0000500: 550.000.00 (dota mal. oitocentos 0 vinte . 110110 nassis 

JUSTIFICATIVA 

E/Soodlo?000lO oouI'l 24, Incita II CIA, 00,0. 10:100900110: 00 0 666/991 lo. dispensa 

11/11*000 P0100001000000050010011008400060018 10% doo PCI 0.1001 0010101.0100/410/0 

Gabanete da Pres,isismie da Citria,ii lissi-k,pal. em 23 de março de 2023, 

FILIPE FQRW"N 
Presidente cio Podar Legislat,vo 

ERRATA 

PROCESSO L4OTATC0RIO 9094/3923 

O 1 01oc050. UcRoodojo 04/2023 do 21 8. .oaoçs de 2023. pob .000/o 110 

Edição /02735, do 0:2,1006,1,110/01 Moo,olp.00 0/o Colodo do Po1.a- AMP 701 228. 
.10150 de 20231160 Edição .15 0353 do Do8,,o do Sudoeste, pdg.00 65 PIO 22 de 111 1100 De 
2023. tem pela piooelo, 90111900 do d.gIIOç000seguinte E0(lOÇ0o: 

058.056/51 

0001RTOI 

Coolsoloçlo 40011191010 POlO loo,1oolo'opIO do Gás 0outros. 5101000i5010(011210401 IOio°I° 
serem consumidos 500 atividades 40 Podar LO5.1lol.00 do Sosdoddo Igoaço./P5. 

P599200 EWT0000410000O4Ç$O1 

02(400.1 6,1020, op000assinatura 400011,010, .0,160000, 0000ssldodo do Ci71,io Mun icipal, 
11101110610 101949.510. 

VALOR TOTAL 

'lO 1603,60/0601,1.100016000001011140, 100/5 OSOs50010 000100011, 

COOIDIÇOES 0€ PAGAMENTO- 

O p4041000110 Ol.1á 01101000/0 1,110T,oIo,1o'dO 018 O do. 10 do 7,95 sobsp0000 lo, oo,Ios~ o 

l000b51O11lo dos itens are 50110005. mediante OpTOS4O?OÇOX do solo 1,0001 

ÃO0AMD6TAo06 

01501- CÁ0OIARA MUNICIPAL 
01.031,00/12001 0001 'M.00100510 doo Al,old.dos L.1gololl000 

339030003059- MATERIAL DE CONSUMO 0) 
3.3,OOJO,O4,0000-GÁS E OUTROS MATES4AOS E749A88AFAOOS-D.op.00: 2754 

Eo11lo do 90/0100.1 1000110$ do Tesouro I0001001101 , 4.0001 

V.4oPdo do00çlo: ES L8BE8R)0m mio 0040500105. 5008.1080000.00oOs0000.voo). 

0880061 

000SJETOI 

C/.1?IO?OÇOO 0.1 561/1044 01210 10.1161,51.1110 50 01152400 11:00141 1101151 00110011,,400 1101 

000'dodrO do Pode, 1119/11,1100 do S,o510P 40 l(ooço/PR, 

P8992 DE DO64$S°69000S4ÇIOI 
12 (000.) 6,00.'. 09650.01001100 do 00011010.00600000 lIOV005IdOdO 4. 0051.10 MA11./,p4/, 

lilOdlalilR 100004140 

VALOS TOTAL 

1$ 1603.60 IUR e.( e 0.60011000 e .14s,,o,oe.eoseTo,Ie11oIoo.I. 

926000/205 DE POGAMEHTO- 

O P0(1ll1Pl11O 0010 011014040 510,44(5104/lo 0140 O 0:2 00 do mês subsequente , /011015101 O 

neceb,mento dos itens ora k,nados, mecisfinte aprewntaçào da nota fiscal 

DOTAÇÃOOSÇAME0IDÁALE 

01 000 - CÂMARA MUNICIPAL 

01 051 0031 2 1301 0001 ' MOToloilç9O das Aisv 40405 Logol0l.1.0 

3,3 90 30 00 00 00 ' MATERIAL DE CONSUMO 101 
3.3.8030.0483.0D-0A5R04JT00SMA'TI81*1DU49ASFACOS-Dosp: 2754 

Fonte do Ropo,sO 1 ROOUI9OI do Tossoo 35050001,0(1006016I 
0*0/ 80 0006000: 00 464.00 50.08000180 o AM.omo ossO o 0.4.0140 oo0*ossol. 

01,001 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.03 1.0W1 2.001.0001  . 140110100500 doo 01/0.0/0801009/51010*5 

3.3.90 30.00.00.00 ' MATERIAL 0€ CONSUMO /81 
3.3.10.3RDIJRCO-OUTOOSDAMESO$CEM *ÉNEROOAI2M€O4Tb03- DOop.00: 2734 

Fonte de R.OUISO: 1 BOOo100s do Tos000T0 (D750RllllOII10000I 

Gabinete do PIRNI000/,1 do Clmo,o MATiO'OOl de Vereadores de Saudade 

do l(ooço, 050.40 do 010,002 230/e os0,Ç,  de 2023 

PEUPE FORGIARI6I 
11(1.46,0/ dV Poder Lpgio(ol.00 



Paraná, 24 de Março de 2023 	Diário Oficial dos Municípios do Paraná 	ANO XII 1 N° 2737 	/ 

CARLOS LOPES 	 VIDA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ n° 17.340.M2/00019» 
Secretário Municipal de Administração 	 Objeto: transferência de recursos financeiros para o custi.4e ações e, 

	

Publicado por: 	serviços de saúde para enfrentamento da pandemia da COVID-19. 

	

Bruno Cesar Mulier Amaral 	Este recurso financeiro é decorrente da Portaria GM/MS n° 1.329 de 

	

Código Identificador:74004830 	31 de maio de 2022, relativo ao Procedimento 0303010223 - 
Tratamento de Infecção pelo novo coronavírus - COVID-19, previsto 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 	 na Portaria SAES/MS n° 245 de 24 de março de 2020. Para execução 
EXTRATO ATAS N°36 E 37/2023 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 19/2023. Objeto: Registro 
de preços para futuras e eventuais aquisições de marmitas para todas 
as Secretarias e lanches para os funcionários da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA 24 horas. Prazo: 12 meses. 23.03.2023 a 
22.03.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

do presente Convênio, serão transferidos ao INSTITUTO recursos 
financeiros no montante de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), 
correspondente ao total repassado pelo Ministério da Saúde ao 
Município de Coronel Vivida. O prazo de execução e vigência do 
presente TERMO DE CONVÊNIO terá início na data de sua 
assinatura e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Coronel Vivida, 16 de março de 2023. 

ATA 	DE DETENTORA ICNPJn' 
'VALOR TOTALI 
1 REGISTRO ESTIMADO 

36/2023 
NATAN RICARDO OLIVEIRA DE448905131000190 1169.100,00 
FREITAS 08252207936 

37/2023 RESTAURANTE GAIO LTDA ME 80.265.853/0001-94 1210.476,00 

Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 

0 
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 08/2023 
Processo Licitatório n° 48/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, "caput", do diploma 
legal invocado, para o credenciamento da empresa B. K. SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ no. 05.104.689/0001-18 para 
a prestação de serviços funerários a pessoas em situações de 
vulnerabilidade social, do município de Coronel Vivida, pelo valor 
total estimado de R$ R$ 83.466,30 (oitenta e três mil quatrocentos e 
sessenta e seis reais e trinta centavos), de 22 de março de 2023 a 02 de 
março de 2024, podendo ser prorrogado, de acordo com o 
Chamamento Público n° 04/2023. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 21 de março de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito 

CONTRATO n° 4112023 - Inexigibilidade n° 08/2023 - 
Credenciamento n° 04/2023 - Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: B. K. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA, CNPJ 
no  05.104.689/0001-18. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA. Valor total: R$ 83.466,30. Prazo de contratação: 347 dias, 
de 22 de março de 2023 a 02 de março de 2024. 

Coronel Vivida, 21 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE CONVÊNIO N° 00 1/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
INSTITUTO (BENEFICIADO): INSTITUTO MÉDICO NOSSA 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

VINICIUS TOURINHO, 
Secretário Municipal de Saúde. 

CASSIO FRANCISCO MOZANER, 
Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida. 

TERMO DE CONVÊNIO N° 002/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
INSTITUTO (BENEFICIADO): INSTITUTO MÉDICO NOSSA 
VIDA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ n° 17.340.842/0001-95. 
Objeto: transferência de recursos financeiros para garantir a 
continuidade da prestação de serviços assistências à saúde da 
população do SUS. Este recurso financeiro é decorrente da Resolução 
SESA n° 875/2022, de 22 de dezembro de 2022. Para execução do 
presente Convênio, serão transferidos ao INSTITUTO recursos 
financeiros no montante de R$ 70.730,30 (setenta mil setecentos e 
trinta reais e trinta centavos), correspondente ao total repassado ao 
Município de Coronel Vivida. O prazo de execução e vigência do 
presente TERMO DE CONVÊNIO terá início na data de sua 
assinatura e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Coronel Vivida, 16 de março de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

VINICIUS TOURINHO, 
Secretário Municipal de Saúde. 

CASSIO FRANCISCO MOZANER, 
Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida. 

ADITIVO n° 02 ao Contrato n° 139/2022 - Concorrência Pública n° 
15/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
TOMCZAK INDUSTRIA DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
EIRELI, CNPJ n° 18.778.775/0001-58. Prorroga-se o prazo de 
execução por mais 120 (cento e vinte) dias, de 24 de fevereiro de 2023 
a 23 de junho de 2023. Fica aumentado o valor de R$ 6.216,53, 
conforme planilha orçamentária, por mais uma unidade de abrigo, a 
pedido da administração. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 23 de fevereiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° li - Contrato n° 6212019 - Pregão Presencial n° 36/2019 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida - Contratada: 
INVIOLAVEL CORONEL EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 
LTDA ME, CNPJ n° 05.289.532/0001-04. Considerando o pedido da 
Coordenadora Pedagógica, mediante memorando n° 498/2023, 
expedido pela Sra. Adnane Deveras Silveira, fica instalado mais um 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:523D05F3 
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